
Memorando de Entendimento em Cooperaçiio e Interdimbios 

Educacionais entre 

o Ministério da Educaçiio da Republica Federativa do Brasil 

e 

o Ministério da Educaçiio e Formaçiio 

do Governo Flamengo do Reino da Bélgica 

0 Ministério da Educaçiio da Republica Federativa do Brasil e o Ministério da Educaçiio e 
Formaçiio da Comunidade Flamenga do Reino da Bélgica, doravante denominados "as 
Partes", decidem tirmar urn Memoranda de Entendimento em cooperaçiio educacional e 
intercämbios, de forma a contribuir para o fortalecimeoto das relaçöes educacionais entre o 
Brasil e Flandres. 

As Partes chegaram ao seguinte entendimento: 

Artigo 1° Objetivo 

Este Memoranda de Entendimento busca alcançar os seguintes objetivos: desenvoiver e 

aprimorar a cooperaçiio bilateral em assuntos educacionais, promover entendimentos 

mutuos e auferir beneficios comuns através da açiio colaborativa. 

Artigo 2" Áreas de Cooperaçiio 

As Partes acordam facilitar cooperaçào nos seguintes dominios: 

I. Educaçiio Superior 

Com relaçiio ao Plano Flamengo de Açiio para Mobilidade em Educaçao Superior, que 

identifica o Bras i l coma urn dos destirros prioritários para estudantes flamengos, 

instituiçöes de educaçao superior das Partes sao encorajadas a implemenlar cooperaçiio e 

intercambios em áreas coma ensino, · pesquisa e transferência de conhecimento e 

reconhecimento mutuo de diplomas acadêmicos. 



1.1~ As instituiçöes de educaçào superior das Partes serào encorajadas a desenvoiver 

programas de mestrado e doutorado acadêmicos conjuntos, possibilitando a concessilo de 

graus conjuntos e mûltiplos por instituiçöes de educaçào superior de ambas as Partes. 

1.2 As Partes sào encorajadas a promover interdimbios de estudantes para cumprirnento 

de créditos com validaçào do seu intercambio na instituiçào de origern. 

1.3 As Partes sào encorajadas a enviar estudantes para fazer o curso completo no pais 

parceiro. 

1.4 As Partes poderào enviar pesquisadores cientificos .para pesquisa ou pós-doutorado 

no outro pais. 

1.5 As Partes estào cientes de que os estudantes deverào respeitar as leis internacionais 

sobre propriedade intelectual na conduçào de suas pesquisas nas universidades ou 

instituiçöes de ensino superior, centros de pesquisa, etc. 

1.6 As Partes acordarn trocar experiências sobre reforma e avaliaçào da educaçào 

superior. 

1.7 Essas iniciativas poderào ser feitas através da organizaçào de urn seminário para 

reuoir os possiveis parceiros. 

1.8 As Partes encorajaräo o intercàmbio de boas práticas em matéria de cooperaçäo 

entre instituiçöes de ensino superior e empresas/indûstrias e contarào com a expertise tanto 

brasileira quanto flamenga na ärea. 

II Aprendizagem de Linguas 

As Partes reconhecem a importáncia de campreender meihor a lingua e cultura da outra, 

enemajam mais estudantes jovens a estudar no outro pais de forma a aprimorar o seu 

entendimento da lingua, literatura e cultura da outra parte. 

2. I Ensinos de Linguas 

As Partes irào estimular o ensino da lingua da outra em suas instituiçöes educacionais de 

todos os niveis. 

2.1.1 As instituiçöes de ensino flarnengas, incluindo as universidades, encorajarào o 

ensino do português. 



2.1.2 As universidades brasileiras encorajarao o fortalecimento do ensino da lingua 

holandesa e da cultura flamenga. 

2.1.3 A Uniao da Lingua Holandesa apma os professores e departamentos de lingua 

-~ holandesa e oferece cursos de verao a estudantes de lingua holandesa no exterior. 

Estudantes brasileiros e professores de lingua holandesa poderao se inserever para 

participar nos cursos de verao em lingua e cultura holaodesas organizados pela Uniao da 

Lingua Holandesa, inclusive em Gante (Bélgica). Os estudantes interessados deverào ter 

nfvel intermediário de (nfvel BI do Quadra Europeu Comum de Referência para Lfnguas). 

lil Intercambios e Bolsas Governamentais 

3.1 Bolsas 

3 .1.1 Cada Parte envidará esforços para a concessilo de bolsas para seus estudantes para 

pedodos de intercàmbio em programas reconhecidos. As bolsas serao concedidas 

preferencialmente em pares entre as duas Partes no àmbito de cooperaçào bilateral entre 

duas lnstituiçöes de Educaçao Superior, observada a legislaçao de cada pais. 

3.2 Seleçao e providências para os candidatos 

3.2.1 Do lado brasileiro, o "Programa Ciência sem Fronteiras" oferecerá bolsas para os 

estudantes brasileiros de acordo com os procedimentos descritos nos acordos com o 

Conselho Flamengo ou Uni versidades e Faculdades. 0 Ministério da Educaçao e Formaçao 

do Governo Flamengo oferecerá bolsas para os estudantes flamengos, estabelecerá 

prioridades e selecionará os estudantes, de acordo com modalidades gerais do programa de 

intercàmbio, que serao ajustadas anualmente. 

3.2.2 Os candidatos deverao atender aos pré-requisitos da outra Parte. 

IV Intercámbio Mótuo 

4.1 Intercàmbios e cooperaçao em escolas e educaçao de adultos. 

lntercàmbios e cooperaçao em educaçao básica, secundária ede adultos serao estimulados. 



Para saber mais sobre o sistema educacional uma da outra, as Partes podem organizar urn 

seminaria ou visitas de estudo entre instituiçoes de ensino. 

A cooperaçào entre as instituiçoes de ensino e o intercambio de professores e alunos 

~- também serào encorajados. 

0 reconhecimento miituo dos diplomas e qualificaçoes deverá ser igualmente encorajado. 

Este Memoranda entrará em vigor na data da sua assinatura e estará vigente por dois anos, 

nào implicando qualquer transferência de recursos entre as Partes. Depois desse periodo, as 

Partes avaliarào a cooperaçào e, caso necessário, farao os ajustes necessários. 

As controvérsias entre as partes e as alteraçoes do documento (vedada a mudança de seu 

objeto) serào acertadas amigavelmente, por miituo consentimento. Em caso de quaisquer 

diferenças ou inconsistências entre as versoes em Português e em Inglês do presente 

Memoranda, a versào em inglês prevalecerá. 

Brasilia, em 29 de outubro de 2013. 

Pelo Ministério da Edncaçao da 

Repóblica Federativa do Brasil 

A OIZIO MER AD ANTE 

I Ministro de Estado da Educaçào 

Pelo Ministério da Educaçao, Juventude e 

Oportunidades Iguais e Bruxelas da 

Co~unidade Flamenga do 

Reino da Bélgica 

PASC 

Ministro da Educaçào, Ju 

Oportunidades Iguais e Bruxelas 


